
Srefeitura %.unicipaf de SuI

*í.eza, 373 - 000

Çone: 55 3282 - 5 3282 -1267

Ofício n' 3512024 -GP Lavras do Sul, 26 de fevereiro de 2024.
Assunto: Encaminha Projeto de Lei 008/2024
A Sua Excelência o Senhor
Dimmy Leão Alves
Presidente da Câmara Municipal de Yereadores
N/C

Senhor Presidente.

Encaminhamos para apreciação de V. Exo e dos dignos Vereadores que

compõem essa Casa Legislativa o Projeto de Lei no 00812024 que Cria a

vantagem denominada gratificação pela efetiva atuação no transporte de
pacientes da rede de urgência e emergência, para motoristas da Secretaria
Municipal de Saúde.

Certos de estarmos juntos construindo uma Lavras do Sul melhor para todos
os Lavrenses, desde jâ agradecemos sua atenção.
Cordiahnente.
Pedido de Urgência.
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Prefeitura Municipal de Lavras do Sul
Estado do Rio Grande do Sul

Rua Cel. Meza 373 - Lavras do Sul. RS - 97390-000
ss 3282 1266 ss 3282 1267

PROJETO DE LEI OO8/2A24

Cria a vantagem denominada gratificação pela
efetiva atuação no transporte de pacientes da r*
de de urgência e emergência, para motorisÍas da
Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 10 - Os motoristas da Secretaria de Saúde, que atuam no transporte intermunicipal
de pacientes, receberâo uma gratificação adicional de 50% (cinqüenta por cento) do ven-
cimento básico da categoria, pela efetiva atuação no transporte intermunicipal de pacien-
tes.

Art. 20 - As despesas decorrentes desta lei, correrão por conta de dotação orçamentária
da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua puhlicação

Gabinete do Prefeito de Lavras do Sul, 23 de Fevereiro de 2A24
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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores:

Ao cumprimentarmos os Membros do Poder Legislativo Municipal, tomamos a
liberdade de submeter à elevada apreciação de Vossas Excelências, o Projeto de Lei que
Cria a vantagem denominada gratificação pela efetiva atuação no transporte de pa-
cÍenfes da rede de urgência e emergência, para motoristas da Secretaria Municipat
de Saúde.

Esta gratificação de motorista da rede de urgência e emergência é necessária
para valorizar aquele profissional que se dedica a transportar pessoas que estâo passan-
do por momentos de fragilidade por estarem com a saúde abalada, e desta forma faz cam
que o trabalho realizado se torne diferenciado, tendo em vista a alta demanda diária, se-
manal e mensal, realizada por estes profissionais, os quais necessitam de qualificação
especializada mediante curso apropriado para tal atendimento.

Para exercer suas atividades, este profissional passa por inúmeros imprevistos
no decorrer do seu dia a dia, de modo que o Motorista Condutor de Ambulância é um pro-
fissional que precisa ser valorizado, pois é comprometido com o bem-estar do ser huma-
no.

Este trabalho hoje em dia é realizado por 13 profissionais e é de extrema im-
portância para a sociedade. Nesse sentido, instituir esta gratificação ao Motorista Condu-
tor de Ambulâncias da Rede de Urgência e Emergência, é uma forma de valorizar estes
profissionais e de agradecê-los pelos serviços prestados à população, principalmente a
pacientes e familiares que necessitam do transporte em ambulâncias em momentos de
dor e fragilidade,

Cabe ressaltar que esses profissionais, além de trabalharem para salvar inú-
meras vidas em seu cotidiano, enfrentam dificuldades, insalubridade e não têm estabilida-
de jurídica com relação à seguranÇa no desempenho de suas atividades.

Assim sendo, na certeza da análise favorável dos Senhores Vereadores, solici-
tamos a nte Projeto de Lei, e solicitamos que o mesmo seja votado
em Regi

ito Municipal de Saúde
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JUSTIFICATIVA DE TRÂMIITE EM REGIME DE URGÊNCIA

Rogamos que seja apreciado o presente projeto em trâmite de
urgência, tendo em vista a excepcionalidade do serviço prestado, o que deve
ser refletido na justa valorizaçâo dos motoristas que prestam o essencial
serviço de transporte de pacientes em situação de urgência e emergência.

oJo ldo elabary
Nlunicipal Se rio de Saúrde



IMPACTO FINANCEIRO

Gratificação Motoristas da Sec de Saúde que transportam pacientes de
Urgência e Emergência
(A contar de 03120241

2024

VENCIMENTOS: 606,24 x l3(servidores) x 10m = R$ 78.811AO

2025 reajuste 5olo

VENCIMENTOS: 636,55 x l3(servidores) X 13,5 = R$ 111.7L4,53

2026 reajuste 5%

VENCIMENTOS: 668,38 x l3(servidores) X 13,5 = R$ 117.300,69

Lavras do Sul, 28 de fevereiro de 2024.
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EXERCíCIO EM QUE AAÇÃO ENTRARÁ EM VIGoR:

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

DATA DA DA ESTIMATIVA DE IMPACTO

DE LAVRAS DO SUL PROJ, DE LEI 08/2024. GRATIFICAÇ/

Moüvação do impacto (infoÍmâr o código da legenda abaixo)
Gastos previstos no exercício de 2022 e 2024.

Motivação do impacto - Legenda
1 - Criaçáo, expânção ôu aperfeiçoâmento dê agáo goveÍnâmêntal (LC 1 01 , arl. 1 6)

2 - Dêspesas Obrigatórias de Caráter Gontinuado (LC 1O1, aÍl. 17],

3 - Rênúncia de Recêita (LC '1O1, an. 14)

4 - Reconhecimento ou confissâo de dívida (LC '1 01, art. 29, §1 ")

5 - Benefícios da Seguridade Social (LC 1 O1 , aÍr. 24)

Gastos com pessoal (LC 1O1, an. 21\

FONTE 2024 2025 2026

500 Legenda:
5OO- RECURSOS LIVRES

2025FONTE 2024 2026
500 78,811,20 111.714.53 1 1 7.300.69B Aumento permanente de Receitas

I Redução permanente de despesas

D Aproveitamento da margem de qpansão das D.O.C.C

! A despesa não se enquadra no conceito de despesa obrigatória de caráter continuadona ou pessoal, sendo dispensados os msanismos de compensação.

B - irEcANrsiro DE coirPENsAçÃo

ESTIMAÍIVA DE SALDOS FINANCEIROS POR FONTE OE RECURSOS

2021 2025 2026

Saldo do exercício anterior
Receilas (ingressos)
Despesas - paqas e compromissadas
Aumento de despesa ou renúncia de receita 78.811,20 111.714,53 1 17.300,69
lvledidas compensatórias 75.411.20 111.714.53 '| 17.300,69
Saldo Íinal 0,00 0,00 0,00

Saldo do exercicio anterior
Receilas (inoressos)
Despesas - paqas e compromissadas
Aumênto de despesa ou renúncia de receita 0,00 0,00 0.00

Medidas compensatórias 0,00 0,00 0,00

o,ool 0,00

Saldo do exercicio anterior
Receitas (ingressos)
lespesas - paqas e compromissadas

Aumento de despesa ou renúncia de receita 0,00

Medidas compensatórias 0,00

Saldo ínal 0,00 0.00 0,00

do anterior
Receitas (ingressos)
Despesas - paqas e compromissadas
Aumento de despesa ou renúncia de receita
lvledidas compensatórias

do exercício anterior
Recêitas íinoressôs)
Desoesâs - oâoas e comoromissadas
Aumento dê despêsa ou rênúnêia de rêcêilâ 0,00 0.00 0.00

lvledid âs com pê n sâtóriâs 0.00 0,00 0,00

Saldo do exercício anterior

Receitas (ingressos)
Despesas - paqas e compromissadas
Aumenlo de despesa ou renúncia de receita 0,00 0,00

Medidas compensatórias 0,00 0,00

Sâldo Íinal 0,00 0,00 0.00

Favoravé1, desdê que haja compensação
PÂREGFR SOEiRE



PLANO PLURIANUAL

! n ação está prevista no Plano Plurianual conforme o seguinte programa governamental

Objelivo:
Açáo:

I A ação não encontra previsão em nenhum dos progÉmas do Plano Plurianual.

Projeto de Lêi para inclusão no

B . COMPATIBILIDADE COM A LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRNS

f n ação está prevista na LDO do exercício, conforme consta no anexo de Metâs e prioridadesl

ProgÍama:
Objetivo:

I A ação não encontra previsão em nenhum dos programas do plano plurianual.
Açáo

Projeto de Lei para inclusáo na LDO

. COMPATIBILIDADE COM A LEI DO ORçAMENTO

Adminstrativo

DIAGNÓSTICO, TRATAMENTO É REABILITAÇÁO,

A

AIVPLIAR

AçÔES DE

À SAÚDE,

! A despesa decorente da execução da açã0 está prevrsta na Lei de Orçamento do exerckro flnanceiro êm vigori

Elemento(s) de dêspêsâ:
Fonte de recurso:

Saldo Atual:

f A despesa decorrente da execução da ação não está prevista na LOA ou é insuficlente, sendo necessáriâ a abeftura de crédito àdicional:

adicionel no:

31.901 í.00.00

500

430.493,68

lvleta de resultado primário prêvista no anêxo dê mêtas fiscais

lmpacto da(s) ação (õês) sobrê as despesas Íiscais

lmpacto do (s) mecanismo (s) de compensaçáo
Aumento das Íecêitas fiscais e/ou reduçáo das despêsas fiscâis
Rêsultado primário com o impâcto das açôes
Resultado nominal previsto

nominal

R$

R$

a

(1 L33s.235,95)

78.811,2A

78.811
1.335.2

da Dívida Consoildada Líquida e Passivos reconhecidos
das disponibilidades Financeiras (Líquidas)

JESSICA MAI
CRCR

SAÚDE INDIVIDUAL E

TRATAMENTO



49,320Àl 49,96% 47.00Yo
0%l 0% 0%

25,679.1 09.94 37.294.209.95 39.239.680.52

47,05% 49.810/" 46.86%
0o/" 0% 0v"

78.811,20 111.714.53 1 17.300.69

25.757 .9?1.14 37 .405.924.48 39.35ô.981.21
0

ffi

de compromelimento atual de gastos com pessoal

Acréscimo nos gastos

PESSOAL

Poder
Poder

Poder
Poder

Poder Executivo
Poder

) Receita Corrente Líquida 1212023 TCE/RS
) Comprometimento atual de gastos com pessoal

Poder Executivo
Poder Legislativo

(5) Gastos Totais Projelados com
o aumenlo proposlo.(= 2 + 4)

Poder Executivo
Poder Legislativo

(5) Percentual projetado êm relaçáo à
Receita Corrente Líquida 1= 5 / 1f 1 00

Obs: A metodologia de cálculo utilizada foi a constente em reletóno anexo,Favorávêl

2023 2024 2025

ook 0o/o oyo

0 0 0

0,00% o,00% 0,00%

(1) Receita Corrente Liquida Previstâ
(2) Dívide Consolidade Líquidâ Prêvistâ
(3) Percentual alual em relação à Receita Corrente Liquida (= 2 I 1)'1OO
(4) Aumento da Dívida Consolidada Líquida
(5) Dívida Consolidada Líquida com o aumento proposto.(= 2 + 4)

B) ENDIVIDAMENTO

(5) Percentual prgetado da DCL, com o aumento proposto, em relaçáo à
Receita Corrente Líquida 1= 5 / 1»100

Favoravel

PARECER SOBRE O LIMITE DE ENDIVIDAMENTO



O Prefeito do Município de Lavras do Sul,
no uso de suas atribuiçôes lêgais, em cumprimento às determinaçôes da LC 101 i 2.000 (Lei de Responsabilidade
Fiscal), e à vista da referida estimativa de impacto, DECLARA existir recursos para a execução da ação ,

cujo estudo encontra-se evidenciado no estudo anêxo a este documento.

Declara, que a execução da ação acima referida não contraria nenhum dispositivo legal, notadamente da
Constituição Federal, da Lei Orgânica Municipal e demais leis em vigor, em especial a Lei de Responsabilidade Fiscal
e Resoluções do Senado Federal.

MunicÍpio de LAVRAS DO SUL, 29 DE FEVEREIRO DE 2024.

Sávio Johnston Prestes - Prefeito


